
INDICAÇÃO Nº 
1937
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a liberação de recursos financeiros e materiais de apoio como: colchões, mantimentos, roupas e remédios para socorrer os moradores do Vale do Ribeira que foram afetados pelas enchentes.

JUSTIFICATIVA

Mais de nove mil pessoas estão desabrigadas ou desalojadas na região do Vale do Ribeira, que foi gravemente afetada com as enchentes do início do mês. Quase todas as cidades que se encontram às margens do Rio Ribeira foram alagadas e ficaram sem água, luz e energia elétrica.

Não bastasse o problema social ocasionado pela destruição das moradias, existe ainda uma grande preocupação com a saúde da população local, diante o risco iminente de transmissão de doenças infecto contagiosas. 

Como medida emergencial, o abastecimento de água ocorre por meio de caminhões-pipa, porém existem vários pontos em que só é possível chegar de barco, o que dificulta o fornecimento de água potável e de materiais necessários. 

As enchentes provocaram ainda perdas de até 80% na produção agrícola da região, com prejuízos nas lavouras de banana, pastagem e milho.

É certo que os moradores não possuem condições de voltar imediatamente para suas casas e passam sérias dificuldades, pois perderam tudo, sendo a situação agravada pela falta de recursos financeiros dos municípios.

É necessário que o governo do Estado providencie o fornecimento de verba e materiais de apoio como: colchões, mantimentos, roupas e remédios, para socorrer à população do Vale do Ribeira. Já não se trata mais de medida preventiva, mas sim de ação de emergência.

Portanto, diante a urgência e importância que o assunto requer, é que solicito apoio aos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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